
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA

AVENIDA ARISTÓFANES FERNANDES,290, CENTRO, JANDAÍRA/RN, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

08.470.916/0001-17CNPJ:

TELEFONE:

____ Considerando o que consta no processo administrativo em epígrafe, especialmente a toda fase de planejamento, 
estimativa de preços acostados aos autos, parecer jurídico e a estimativa de preços acostados aos autos, bem como a 
justificativa da contratação direta, e, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21, AUTORIZO, na qualidade de 
autoridade máxima da Administração Pública da CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA, a contratação direta da empresa 
em destaque, para que a mesma possa executar o objeto a ser contratado.

____ Considerando o que consta no processo administrativo em epígrafe, especialmente a toda fase de planejamento,
estimativa de preços acostados aos autos, parecer jurídico e a estimativa de preços acostados aos autos, bem como a
justificativa da contratação direta, e, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21, AUTORIZO, na qualidade de
autoridade máxima da Administração Pública da CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA, a contratação direta da empresa
em destaque, para que a mesma possa executar o objeto a ser contratado.

TERMO AUTORIZATIVO

JANDAÍRA/RN, em 14 de abril de 2026.

Contratação de serviços de consultoria jurídica-legislativa especializada para proceder à 
atualização da Lei Orgânica do Município (LOM) de Jandaíra/rn e à revisão do 
Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Vereadores, incluindo a elaboração de 
diagnóstico técnico-jurídico, treinamento dos novos textos, reuniões e a apresentação 
das minutas finais das proposições legislativas correspondentes (Proposta(s) de 
Emenda à Lei Orgânica e Projeto de Resolução), devidamente justificadas.

Contratação de serviços de consultoria jurídica-legislativa especializada para proceder
à atualização da Lei Orgânica do Município (LOM) de Jandaíra/rn e à revisão do
Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Vereadores, incluindo a elaboração de
diagnóstico técnico-jurídico, treinamento dos novos textos, reuniões e a apresentação
das minutas finais das proposições legislativas correspondentes (Proposta(s) de
Emenda à Lei Orgânica e Projeto de Resolução), devidamente justificadas.

PRESIDENTE

SEVERINO MATIAS FILHO

PROCESSO Nº: 010400001

JÔNATAS BRANDÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

29.347.460/0001-72

ARTIGO 74, INCISO III da Lei 14.133/2021

CREDOR:

CPF/CNPJ:

BASE LEGAL:

VALOR ORDINARIA: R$ 33.000,00 (TRINTA E três MIL REAIS)

_____ Por fim, determino a publicação e em seguida o encaminhamento do presente termo para os setores 
competentes, para fins de providências quanto à formalização contratual e demais atos administrativos necessários.
_____ Por fim, determino a publicação e em seguida o encaminhamento do presente termo para os setores
competentes, para fins de providências quanto à formalização contratual e demais atos administrativos necessários.

OBJTIVO:


